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PODER JUDICIÁRIO 

I
M,  

JUSTIÇA DO TRABALHO
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN 	-j_.... 	. ---------- 
DE  G O 1 A N IA 
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	1 r'( 
	

/ 72 

.\ 	3 	/_._. 

r*i 

RECLAMANTE: 
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ADVOGADO: 

Endereço 	LHc•ntins 
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O 

r 

T/T 

RECLAMADO:  

Endereço  
• . 	- 	.-r 	/ 	.4 	 -. 	 - 	
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ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO:  

AUTUAÇÃO 

Aos 22 dias do mês dea;..i_............... 

do ano de mil novecentos e Cctflt.:it? , na Secretaria 

daJunta dê Conci1iaço e Julgamento de G O 1 Â N 1 
autuo a reclamação que segue, com .... documentos. 

Eu, 1 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

K3 

CA-2-4 



O 	jJo 	Jo 

Excelelssl;nG Senhor Doto 	 c e Juiz -resie te c 	JLta 	2Con 	1 ia 

e Julgamento de Goiania 	Go 

iz, 	JL1 	 nrejrO,cUO,cariflteir0, 
residente e domiciliado a 

via do Sindicato ca Ca 	 d tegoria, onde e sinical izado sob o 

-'(2, pel o advogado, aba i ;o ass i nado, (mandato arquivado 

ftscrito na QAS, secço de Gois sob o n 2  Gl3 de ordem, c/ escrita - 

rio sito a Av. ocantinS n 2  /z/., centro, vem com o cievido respeito e 

acatamento a digna presença de Vossa Excelencia, oferecer açao recl 

mator a contra a fi ;ma 	—res 	 er 1CtLi u 	r1.gefl u1Qa. 

Sediada 	—ij iu._o, 	 O .rLUO 	 f.L 

e assim o faz pelos fatos fundamentos seguintes: 

Gue o recite, foi admitido pela recida. emo ia1 , ue 

e demitido injustamente em: 	uio cie 	 e o seu salario era 

de  

ae-Gue, 	ui.texenÇa, 	or corc.o, cte 	c1 	aiO Ue i.1d a 

uiio de .(cS, 	 e deveria j.,ercebcr 

ur e. mut a iO sQbre o tOtii.L, acordo üex e 

a notificaço da firma 

previamente dcsinada, 

ievelia, e, afinal, co 

u.ita de iaora * ................ oo , o 4  

.i.tertflÇ 	(1e 	..................  

Protesta por todos os meios e provas cm direto permitidas, 

testemunhas, documentos, depoimento pessoal da reclamada e que desde 
 

j a requer e ,sob pena de confesso, etc. 

Da a presente o valor de C 
Nestes Termos, 

pede Deferimento. 

Goa i 	j.L (IC 	L1.2 	ce 	.fc. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente 

reclamada para comparecer em audiencia a ser 

conteste a obrigaçao se quizer e sb pena de 

denada no pagamento das seguintes parcelas: 

tereiç cc 	 . . . . . . ............................ U.4P 	odb,+O 
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IN I =M nw 1A02 de 517:1939  

j  

- 

- 

COrJ\IENÇAO ZCLETIUA QUE EN F!RE SI FIRMAM D SINDI-
CATO DOS TRAjALHADDRES NA ==RIA DA CONSTRU-

ÇO CIdIL DC HMIA E: O 51:10:2 TO DAS INDUSTRI 

AS DA CNSTNLJÇO E Dd NOBILIRIO NO ESTADO 'DE 
- VORIA 

C1su1a 1 - Fica Cdo :da a ;a uinto cizosifi c a gãô  de HnÇOS para a pro 
ri0 ao pedreiro: 

1 	PEDR:IRo 	 ovo executam quaisnuer doe serviços e 

urna dos :alvenaria de nadra o Jo tiiolos, CNCPISCO comurTpa 
virnanteço em pedra e pavin 	em cimento desempenado; 

II - PEDRL 1 RO " 	Aqooles nua a'ccoutorn quaiuuor dos serviços e 

nurnL'rados :mlvem-ci a dc podra e de tijolos com acabamento 

viste, roveetinento de mansa, rovvst!mentbs especiais,pavi 

mentao do pré-focricLdas o esmociai s , e, ainda,pavimenta 
o de ci monto liso; 

	

Clusu1a 2 - Fica adotaria o seusi31e 	tI ca;o do funçes para a pra 

fisso do carpinteiro: 

1 - CARPIN1ÏIRO "P_dquel: 	no executam escoramento de tatoal' 

de torro ia looe e tormas de 

II - CARPINTEIRO Y" -Aquelas, que executam quaisquer dos servi - 
903 onumeradIod; :ansontamanto; ria esquadrias, viqas, colunas pa 

ra cimento armado o madoíramonto de telhado; 

Clsusu1a 3 -Os armadores, encvn000rs e os eletr.icitas percebsro a im-
portncia corresConente ao g3lário don profissionais da ca 

tapona Dp da presente convenoo; 

1 - Os auxiliaras da armadores, encanodores e eletricistas tero 

o aumento previsto nesta convonçeo, cela jornada normal 	de 
tralialh o , tomano como hso riu comento, o saInio percebido 

na data da últim9 convençao 

Clusula 4 — Os pintores teao as soquantos claosificacoes: 

1 	PINTOR 'A'So aqueles nrnfJ osionais que executam apenas 

serviços à base ri aqua, sem acamamentos; 

II - PINTOR ""-sL aru:los nroris.ionajs nua executam todos os 
serviços de nintura a f' zen acabamentos; 

C1usula 5 — Os ealérios uns tu: o.firos '1cm Uro da lornada normal de tra-

balho, nao poderuo cor lnfL rieres nos sacerJ,os ccc rsspcct.-

vos ceteqori s; 

Clula 6 — Or vietoi .r:r tnro um=c hyRoistc ncstã e  nvençao, pela' 
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jornada normal de trabalho, tomando como base do 	aumentõ, 	o 
sa1rio percebido na data da tltima convenço; 

Clusula 75 	
Os apontadores tero aumento prevista nesta convenço pela 

jornada normal de trahalho,nunca inferior ao sa1rio dos 

profissionais de catesorias "A"; 
Clusula 8 

- Os mestres de obras toro aumento previsto nesta Convenç 

pela jorrada normal de trabalho, tomando como base do aumen 
to o 	salrio aumentado pela tltima convenro; 

- Os encarregados de obras tero o sa1rj0 	categoria " 

e maia um aumento de 30% 	(trinta inteiros por cento); 
II 	Os empregados de escrjtrjo tergo aumento previsto nesta 

convenço,pe1a jornada normal de trabalho,tomando como ba- 
se do aumento, 	o salrio que percebiam na data da tltima 	' 
COflvenço. 

Clusuia 9 	- Os profissionais constantes desta 	convenço,inclusjve 	os 
serventes quando trabalharem em halancinhos e conrecço de 
torres e elevadores de serviço,tero a aumento previsto nes 
ta convenço, 	e mais o acrcimo de 28% 	(vinte inteiros por 
cento); 

Clusuja 10- A partir de 19 de maio de 1978 a 30 de abril de 1979 1 os sa 
lriog dos empregados da categoria,passaro a vigorar nas' 
seguintes bases: 

Categoria A passará a perceber 138 9 96 	(oito cruzeiros e no- 
venta e seis centavos) por hora,ou seja,o salrio anterior 
de í.,44 	(seis cruzeiros e quarenta e quatro centavos) a - 

crescido de 39% 	(trinta o nove inteiros por 	cento);catego 
ria 8 passara a perceber C310,93 	(dez cruzeiros 	e noventa e 
tres centavos)por hora,ou 	seja,o sa1rio anterior de f7,86 
(sete cruzeiros e oitenta e seis centavos) acrescido de 
39% 	(trinta e nove inteiros por cento)4 

C1usula ll- Sero feitas as comPensaqoes dos aumentos expontneos cabi 
Veia na forma da layis1aço vi;ente; 

C1usula 12- Uma vez anotada na Carteira Profissional a categoria do Em 

pregado, atravs do 	salrio recebido,no poderá haver alte- 
raçaes mesmo por outra firma ou sob a1egaço de estar o pro 

fissional,prestando serviços de outra categoria,ressalvada 

a hipctese de p:omoço do trabalhador; 
01 

A 	partir aavigr)c1a Lia rIresente 	corverço 	até< 	o 	seu 	trm. 



510 DICOTO 005 T 	P0E5 9! !IWÜ5TRIO DO CW15TUA0 CIVIL 01 
'1 

	
Fundado enn 	 p ,,lo M.T 	)e,, reto n o 1.402 do 5/7/ 	T 

«c 1 	 (. utro 

1 	 2 	 2jj4t9 

no,os emreqadores ficaro obrigados a descontarem dos 

rios dos seus emoregados sindicalizados ou no,mencionadoni 

na presente convenço,nas c1usu1as 1C a 74 a importnci 

de 	0,00 (oitenta cruzeiros), encarregados e 	etres de o 

bras a importncia de {120,00 (cento e vinte ruzeiros) 

serventes a importncia de 	D,00 (vinte cruzeiros),os aw.. 

liares de escritrio a importnica de T320,00  (vinte cruzei 

ros) e demais escriturrios a imootncia de 50 1 00 (cincci. 

enta cruzeiros),a favor do Sindicato ruscitantepura aten 

der as despesas com ampiiaço de sede,instalaço de curaos 

profissionais,conservaço dos novos equipas odontoigicot a 

mdicos, uisiç 	de equipamentos e despesas com materiais, 

tudo na forma prevista nos artigos 513 letra 0 e 11 ,462,514 e 
41  

545 1 par 	afo nico,1stra "b' da CLT; 

§19 - Os empregadore. anotaro o desconto ria Carteira Profissio - 

nal dos empregecis j reqistrados na firma na data desta 

convenço,dentro; do prazo de 10 dius,a contar da homologa - 

ço da presente convenço; 

§29 - Para os empregados admitidos aps a entrada em vigor deste 1  

convenço,at Q#  o seu 	rmino,preva1ecer o prazo de 15 die 

a contar da data de sua admissa,para a anotaço do desce- 

to; 

- o recolhimento dos descontos acima,ao Sindicato Profiss.io 

nal ser feito no ms subequente ao desconto odes enipr. 

dores,diretameflte ao Banco do Brasi1,Agncia Central dE 

nia,para esse fim o Sindicato sucitante fornecera as gui- 

de recolhimento em quatro viaa, sendo que a prtmeira e 

quarta vias ficaro em poder do emprdqador,que remetera ur 

ao Sindicato e as duas restantes em poder da Banco do Bra 

sil; 

C1&sula 14- A diferença salarial decorrente da presente convenço deve- 

ser paga,no primeiro pagamento que ocorrer aps o regis-

tro da convençc ria DRT,ricarldo sujeita a uma multa da 10% 

(dez inteiros nor cnto),so o referido pagamento no for 

feito dentro do orazo de 30 dias e pago ao empregado junta-

mente com a dií'erença salarial; 

C1usu1a 15v- Ao empregado indicado pelo 5inuicato da classe,para partiei 

par de cursos d tnteess9 da Categoria a suspenseo d 
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trato Laboral,considerafldo-SO o per2.odo de a?astamento ' 

seriiço efetivose1fl qualquer cnus para o empregador,no pra-

zo mninio de 30 e mximo de 65 días,comprometendOse este a 

assegurar-lhe,quando do retorna do smpregado,acargo,vaflta - 

gens e funço em que se encontrava investido o empregados 

Cl&jsula 169 -Os empregadores ficam obrigados a aceitarem os Atestados M 

dicos e 0dontolgiCos fornecidos pelo Sindicato,para o fim 

de abono de falta,excetuando dessa obrigaço as firmas que 

possuirem o Serviço M.dico poprio,flO estando dentro dessa 

excessa o Atestado do Serviço OdontolgiCo,deSde que no 

dado aos resmos atestados efeito retroativo; 

Cl&.ieula 17 - assegurado ao empregado estudante,abono de faltas nos di-

as de provas e exames em estabelecimento de ensino oficial 

ou reconhecido,at 6 (seis) raltas por ano,desde que compro 

ve a realizaço das exames,e mensalmente,assiduidade as au- 

las; 

Cl&jsula 18 .-. vedado o contrato de experincia para osempregados que 

provarem o exercício da funo que vai ocupar,por mais 	de 

um ano,mesmo descontnuo,em outras Empresas,coflFormB anota-

çes em suas Carteiras de TLahalho; 

Clusula 19 	Ocorrendo a domisso de qualquer empregado,por qualquer mo- 

tivo,a Empresa fornecera ao empregado demissianrio decla - 

raço de rendimertos,para efeito de declaraço de Imposto 

de Renda, e o Atestado de Afastamento e Salrip-AAS,para 

ema de benefi'cios no INPS; 
Clusula 20 -Todo pagamento efetuado aos empregados,seia por semana,qui 

zena ou mensal,deverá ser feito com comprovante dado ao em-

pregado,pelo empregador,menCioflafldo o peri'odo de trabalho e 

distribuindo horas normais,horas extras e total recebido; 

Clusula 21 -As vantagens desta convenço,nO tero efeito retroativo pa 

ra os empregados que foram desvinculados da Empresa,at a 

data de sua homologaço; 

Clusula 22 -Os empregados que prestarem serviços para firmas que tenham 

matrizescritrio,fili3l ou sub-eacritrios nesta capital e 

que contratarem empregados na jurisdiça do Sindicato Profis 

sionai e enviados a outra localidade,tero,COtno ?ro campe-

tente s  o de Coinia,Capital do Estado de Caias. 

As 	am a presente convençZõ,pelaS classes representativas, 

Coinia,26 de maio de 1.970 
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e arquivada nesL d:a, ccm 	•s:o de Ou eota D.T c sideo 
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coinia,O7 de junho de 1978 

or.CIRCULAR N 012/78 

Do Sjndjct0 dos Trab.na Ind,ds Construço Civil de Cojrija 

s Empresas Construtoras de Coinía 

Ç\J E 5 T A 

ASSUNTO: Correço de erro de valores constante na Clusula IOQ do 

Termo da Convanço C1et!va do Trabalho 

Prezados Senhores: 

O presente 0FCircu1ar tem a finalidade de corrigir erro 

de valores castante na Clausu1a 10 do Termo da Convenço Coleti-

va do Trabalho em anexo. 

O erra se dou ande se lel que a Categoria "B" passará 	a 

perceber 10,93 (dez cruzeiros e noventa e tres centavos) por hora, 

ou seja,o sairio anterior de7,a6 (sete cruzeiros e oitenta e se 

is centevos)acrescido de 39% (trinta e nave íntiros por cento). 

A REDPIÇ0 DEVE SER í\ SEEUINTE: 

A Cate cria "t3" passara o perceber 10,l0 (dez cruzeiros 

e dez centavos) por hora,ou sejao salrio anterior de 7,26 (sete 

cruzeiros e vinte e seis centavos) acrescido de 39% (trInta e nove 
inteiros por cento). 

Aproveitamos ao ensejo pare reiterar a V.Ss.,Os flOSSOS 1  

votos de estima o cansidereces. 

Pa 

tenc iosamonte, 

/ 
/ 

no 	JoaqÇrtra Duarte 
Secretario de Administraçao 

Anizio Lemes Barbosa 	 lutar Costa Filho/ 

Secretrio de Relaçes 	 Secretrio de Finanças 
do Trabalho 	 .- 

José Bedito Monteiro 
Assescr Juridico 

SEC u5 
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Certifico e do 	 Jsgnada 

	

fLiJLi 	(I(O horas,  
Ja zuàí^, ia, 	ciên 

rcc1amane. 
Ggiânla, õ2..cZ_dec- de I9 

-7 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DII G)I.NL 	 JCJ.1501/78 

NOTIFICAÇÃO N.° 37f1/78 

MS.-mpresa iL áMetícana de Montagens Ltda. 
Bi13 Im..81  - saída p1 S.P. 
Cx. Postal 37l. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

J:c'tjIM 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, 226 	Centro . 

...... ........................... ás]3,iO( 	.......................... tr.ezs...e..dez ...........  ............. . ....... .------- .........) 

horas do dia 	]j(....................onze 	. ) do mês de 	....rnbrot78 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. s.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

22 de 	agosto ,. de 1978  

' etaria 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por jia 
postal, sob o registro 
flQ 	., 

1-   NO-1-5 
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(V7 PUDER JUDICI4RIO 

- JUSTIÇA DO TRBMLHO 
- 3L3  REGIO 

ITP DA PUDIÊNÍIR RELATIVA AO PROC JCJ NP 1.501 / 73 

Os Udias do ms de seteibro do ano de 1978, a si3,l0 	hs, em Sua sede, reuniu-se a 	Junta de Gonci1iaço e Julaamento deGoia 
, sob a Pregjdncja do Dr0 Heáito Pena Júnior MM 0  Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Danlel Viana 

vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gemes de kori, 
oga1 representante dos empregados, para 

instrução e julasierto 	da 
reclarnaçao ajuizada por JOaqulr Sebastiao Bores 
contra 	3n??es2 Sul Americana de Montaeng Ltda. relativa a  cIi.  de 5a1rio,etc. 
no valor de o 

berta a a.udj,ncja, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 
goadas as partes, 	•ts am3as. 	o:te. 	o.a!asc 

7ictcr Goncalvesca moeda, rrrosant 
	

)i'eOStO i•iCY-' 

cos omeno 0aTaco, cue roce a ituita 
	aos artos de uma iam 

ta, o 	Lei 

partes Lo?emam o seguinte arorcc: a moeda. :a_ 

ao recto., 	saido de seu idid, a ceantia total de 

CL 73, 00, at ao anh. 

Acorde nomeie cade 

Ciestac no imeorte do Cd7C, 00, .C:La moeda. 

Nada mais. 

rbaio 

, 

t 	(Á 
	k~ ú'1"?1541C11 

JCQ1 Jbcww 

l-AT-1-j. 
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CEME-;A 
 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE CONCI 

LIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

1 

ar 

Credenciamos o SR. MARCOS MORENO CAMARGO,por-

tador da Carteira Profissional n 20.915 Sgrie 174, Chefe 

Departamento Pessoal desta Empresa, na qualidade de seu 

preposto, para represent-la perante essa MM. JUNTA, na Re 

clamat6ria que contra si move Joaquim Sebastião Borges. 

Aparecida de Goiânia, 11 de setembro de 1.978 

EMSA - EMPRS ~UMLMR1ChNDE MONTAGENS LTDA 

- 
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02 $ESERVADO 

MINISTËRIO DA FAZENDA 

DOCUME 4T0 DE ARRECAAÇÂO 	 / 

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	
DOTA DE VENOMUPO 

05 	NOME COMPI.EiO DO CONTRIAUINOE 	 . L 2A. A  
U0ENOEIoEÇ0 RUA AVENIDA, PRAÇA, ETC.) 	

ROO. E1-I5 KM 8,5 23 	OUSTRIAL - CE? 76990 	 EMENTA (ANDAR, SOVA. E 

BURRO OU DISTRITO 	 18 cEP j - 	APARECIDA DE GOIÂNIA - 60 	 t 
EXERCIdO 	14 COTA OU 0000CCIM0 	15 PERI000 DE APMEAÇÂO 	 18 REFERÊNCIAS 

IA 	ESPECIFICSCA) 00 RECEITA 	
20 1'0OIOC 

31 OUTRAS LNF00000000 PRC OCAS EM 1500000/ Es 	 '22 	 23 	OO(8C 

1 MULTA E!OU JUROS 
- 	

a 	
125 	 26 CODISC 

• 	 CORRECAO MONETÂRIA 

AO P4 P9 40S F  28 

---.. - 	 * 

MariaLúcia Cotlo Foopoo - 8H - Tal. 224-9925 
COO 17.493412/Dço..0.3 Ata Deelaratórlo 

MODELO AU0VS00 PELA IS SOE NJ 31'74 DSP (SIRE) 002V 	 n.° 009/78 da SRRF -S.A 

Maria Lúcia Çoeta Ferroa - 8H - Tal. 224-9905 
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PODER JUDCÁR 
.U$1 ÇA fDO TFABALHC) 

3,' 	F.GIO 

JUNTA r 	COKL AÀO d JULGAMZNTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc J.CJ z 

Ao 	12 dias 	do ms de 	stcr.bro do ano do mil 	novecentos 
A 

nesta cidade de , na secretaria 

desta 	Junta 	do Conciliaço e Julgamento, perante mio, 	chefe 	do 	Secretaria, 

compareceram o reclamante  

o o reclamaco 	- 
RpinhJp qudø houvt) 

E) 	OI 	ôste 
entç) quando houver) 

último 	me 	foi dito 	que, 	em cumprimento 	a ......................... na 	presente 

reclamaQ.o fazia entrega ao Roclamautn da impor.ância de  

C1C) 	rUZ11'CS ) 

relativa ao acord 

Pelo roclan.ante foi dito que recebia a menoirnada import&ncia, que 

contou e achou dando por êote terno, ao Reclamado, plena. geral e 

irrevogávei quitao para nada mais oxi,ir oon respeito ao objeto da presente 

reclamaço, seja a que titulo 8r 

E para constar, foi lavrado ê9te termo, que vai assinado por mim, Chefe 

cia Secretaria, e por ambtn as partom 

cairÁRio 

V 	1.FCL/MArw 

LAMAO 

?o- cri?- 
/Lf 

E4- 	t 

1-TE--2.6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. DOU 

Em/') 	de 	E/Y- ) 	 1.97 

/ Diretor de 	cretaria 

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

(C 

i,)Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

ç ao 

Data supra. 

Ju z presidente 

CE-1-2 
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